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PARECER .IURÍDICO RSF 506/2023
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SOLICITANTE : PREGOEIRO i\'IUN i CIPAI-'

PREGÃO ELETRÔNIC0 5012023 - REGISTRO DE PRECO PARA POSSú\'EI '

aôiuiriaó »n MEDT6AMENTpg A FrM DE ATENDER op-Dgryr JUDTGTAI-. LL I

I ,1. I 33i?ii.

I. INTROITO.
Na data de hoje foi encaminhado a este departamento-jurtjltg:ti:'laçao de parecer jurídico

da tase inicial do piocesso licitatorio modalidaáe PREGÃO ELETRÔNICO No 50/2023 cu'io

objeto consiste na contratacão de empresa especializada para realização de palestra na Contbrência

Municipal dos Dire itos da Pessot-L ccm DtÍiciência'

A contratação pretenclida está embasada enr orientação administrativa encamiúada pelo

Ctonselho Estadual dos f)ireitos da pessoa com Deficiência- especificamente atraves do oficio

circular n 2a2{123" orientando municípios que não Ílzeram a respectiva contêrôncia em razãtl cla

COVID-19" para r}re Íàçam entre lulho a outubro do ancr coi^rente.

o presente t'eito segue instruído com os seguintes dtlcumentos:

. Docutnento de Fonlalização de Demanda;

o OÍlcio Cireular n" 2012023 - COEDE:

r Cotação dos Preços nas empresas: Evandro Assessoria Pedagógica; Nelson

curioni ME; Andrea de Moura 40.318.138/0001-58: Makro treinamento e

lbrmação prof,ssional I]DA-ME:Cia Black Out Produções Artísticas: NS

Consultoria e Projetos Educacionais-IJDA'

o Estudo Técnico Prelirninar;

o ManiÍbstação Orçamentária Íavorável:

o Parecer Financeiro liavorár'el;

Esclareça-se que será aplicada a lei 14.133123 que regulará relação toda a jurídica

supen'eniente.

2. DA FASE PREPAR,ATORIA.
O artigo 1g e incisos da Lei no 14.13312021estabelece todos os elementos que devem scr

compreendidos nos autos do processo de contratação pública. senão vejarnos:

h'f i8 .1 .ftise PreParatória do Pror:esso licituÍório é c'aracÍeri;ctela pelo plane.iutttt'trtit '
deve cotttltttl ihilizctr-se cofi't o plano de conlraluções e lrata ct incistt VII do (Ltltiil

!!l6p 
t,u, como uhrtrtlut

do arl. 12 cles tcr Lei, sempre que eluborado, e com as leis'
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todas as consitlerações lécnicas. mercaclológir:a,s e de gestão que podem interferir ncr

c o n tratação, c om7re e ndi dos :

I - a descrição ia necessidade da contralaçãojunclarnenlada etn esiudo téutit:rt preliminttr

qtrc caraclerize o inleresse pitblic:tt ent'oívido:

fu - o rteJinição do ob.ieto tr)ara o cttenclimenta da necessidade, por meio de Íermo cle

re-fbrência. antepro,ieto, pro.ieto hásico ou proieto executivo,,conforme o caso,'

til - a definiçãi tti;; conettçlõe, ,le execução e p(tgamento, das garantias exigidas e oferludes

e tlu,s c'ontlicões de recebitnenlo:
lL'- o ot.Çutlen!o eslimucío, corn o.q conr1tosiçõe,t dos preÇos ulilizados paro sua fbrmuç'':irt'

[/ - u elaboração do etlital de lic'ilaç'ão,'

VI - a elaboração de minuta de contrato. quando necessúricr, que c'onstará ohrigaÍrtriunrttit''

como (tnexo do edital de licilaçdo,'
!'!l - tt regime tle.fyrnecimento cle bens, tle presluç[io de serviçrts ou de execução de ohrus c

.r(,i'i'i('i).t cle engenharia. oh,tervatlos os' poÍenciais cle econontia de escalu"

l,'lll - a motlolidatJe de licitaçãa. o critério de.juigamen!,o, o modo de disptrltr e u atlequuçtitt

e e./iciência da.í'orntu tJe combincrçíio tle,sses partimeÍros, para os fins de seler;ão da propo:;lrr

apta a gerar o resultarJo tle cantratação mais vantaioso para a Administrução Púhlicu,

considerado todo o ciclo de t,idtt tl-o oh.ielo,'

IX - a motivação circun-ttunciutlu tlus conrJiçõe,ç do eclital, ícris como iustificativu tle

exigências,tíc qucrLijicar;ão iécnica. nzecliunÍc indicac;ão das parcelas de maior reletúnciu

técnica oLt t,alor signiliccttivri tlo ohjeto, e de qualificação econô»tico-Jinanc'airu,

.iustdicativa dos criÍérios cle ponlttação e .julgantento das propostas lécnic:as, nas licilctç'õe's'
.roui 

lulgo*enÍo por melhor téc'nica outécnica e preÇo, e.fustiJicativa das regras perlinenlc,t

6 ;i ,r ,:r insÇcio de empresas em con:;órcio:

) - tt utiialise tlos riscos qlte posstun compromelet' a suces.\o du liciÍuç'ão e u hou exaLttç'!'tt)

c'onrrulttal ,'

Xt - a motivação sobre o momento tia tiivulgaçdo do orÇamenlo da licilaçtitt, obsen'trdo o

art. 24 desla Lei.

Jç /, o estuclo técnico preliminar a que se re/bre o inciso I do caput deste artigrt clevarci

eyidenciar o problema a ser re.çolvido e e slto rnelhor solucão, de modo a permilir a

ayctliaÇão cla t,iubilitíade técnicit e econômit:u tla conlrulaçtÍo. e c'onterú os 'reg,trinle,s

elementos:
I - descrição tla necessidade da conlratação, consicíerado o problema a ser resolvido ,çoh a

pe r spectiva d o i nl ere s,ç e. públ ico,'

ll - cleruonsft.aÇiio da previsão da contralcrção rut plano cle contratações unttul, sern7re qu(

cluborado, de modo o intlicur o seu aiinhamento com o trtione.iamento c{u Ádnrini'rtruç'citt;

lll - requisitos du c:ontrulaÇão:

IV - esÍimativas das quantitludes p{tra a c'ontrutação, acompanhadus dus memririus da

cálrttlo e dos documentos que lhes dão suprtrte, que considerem interdependências cortt

()itÍ.4.\ contralações. de modo a pos.sibiiitor econ7mia cle esc,ula;

[; - !et,antctmento de ntercatkt, que consisÍe na unálise das alternaÍivtts possivcls'

.iu5tificatit,a lécnica e econômica da escolha do tipo de s'oluç'ão u conlralari

VI - estimatit,u tJo valor da c:onÍratução, acompanhada do,s preÇos unitários referenciais, das

memórias de crilculo e dos docttmeníos que lhe dcio suporte, que poderão constar de anexo

classi.ficado. se a Adniinistração oplcr por preserlor o seu sigilo até a conclusão du

licitação;
Vil - desc:riÇdtt da soluç'ão L'otno uttt Íodo. inclusive

manutençdo e à assislência técnica, quctndo /br o caso;", .,.,r: ';

gent'ias relat'ionudtrsexi

L'tidií.,t;.r,
oastià"
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VIII -iustificativas para o parceiamenlo ou não elu contratação;

IX - denton.çÍrgtivo dos resulÍatlos pretenclidos ent tcrmrLs tle ecttnomicidade e de mclhor

aproreitantenl0 tla.ç recttt's'o:; hunrunos. ntoÍeriais e.financeiros ciis\ttiníveis"

X - providêrtcios a ,seretn udatcu)a.s Ttelu Acintinistraçdo previumente à ceiebruç'[io tlo

contrato, inclusive qudnÍo à capacitaçcin ,le servicktres on de empregados lturu .fi'sculi:uç'titt

e ge.elão contratual;
.\'í - r'otrtrtttttções correlulas e/ou interdt:pendent es 

"
1.,r, - ciescrição rle possíveis imltacÍo-s ambientuis e re,s;pecíit;as mat{iclus rrtitigutlrtrtr't

incittídos requisilos de baixo cotl§Ltmo de energicr e cie oulros recursos' baru cotttrt logí:ltt'tt

reversa para clesfazimento e reciclagarn de ben,v e refugos' quando aplicúval;

Xil - posicionamento conclysivo sibre a adequctção da contratação para o atendirnento da

necessidode 0 que ,;e deslirtrt'

s{ 2, O estudr-s lécnico pr"eliminar dct,erú conler ao menos os elemenlos previstos nos incisos

I, ila W. t'llt e XII| do §' lu tJe.sle orti4:o e' quundo não contemplar o'ç demuis elemenÍrts

previstos no referido parágraf'o, apre.\entar as devidas justiJ'icalit'as'

s\ 3' Em ,re tiatan1i tle estutlo 
'lécnic'o 

preliminctr para conlratução de obrtts e sert'iÇrt':

conlut.s de engenhariu. se demonstrada a inexistência de prejtizo para a crf'eriç'tfu dos

trtatlrõt;, c{e de,rempenlto e quali,lade almeiados, a especificução do obieto poc{erú ';t:t'

rc*lizttdtt üpcttas n* trr*u cle referência ou em proieÍo básico. di';pen'sutlo u eluhoruç'titt rit'

pro.ietos.

compulsando os documentos que compõe a instrução tlo processo de contratação, ctlnstata-

se a presença da detinição do objeto e clas.lustiÍicativas para a sua conÚatação. a autorizaçào da

Autoridade competente para a instauração clo processo cle contratação. o estudo tecnico preliminar'

a pesquisa mercadologica, a previsão dt: dotação orçamentária, O termo de ret'erência' a portaria de

designação do pregoeiro, a minuta do Edital'

por isso, e ppssí'rel aferir clue os autos do processo encontram-se devidamente instruído'

atende,do as exigências mínimas leeais, hcando evidencia.da a solução mais adequada para

atencliiaeuto da necessidade públicn.

Ademais, registra-se a inexistência dcl plano anual de contratações nesta Mtrnicipalidatlc' i:

que prejuciica a a,1áfire de compatibilidacle da contratação corn o referido plano, em que pese ttiitt s':

tratar tfc .:{) i):ltigatorio para arealtzaçáo do certame, uma vez que, o inciso VII, do aftigtl l2 il'r

Nt-1,('. ai-ere a iacultatividade cla elaboração do piano anual de contratações. in fine:

Art. 12.

vll - a parÍir de documeyúos cle .fbrmalização de demandas, os órgãos responsriveis pelo

planejamento de cada ente íbtlertttivrt poderão, nct./brma de reguluntento, elaborar plano de
'contiataçõe,s 

anucil. tom o obierii,o tli racionctlizur qs conlrctlaç:ões drts tirgãos e entidutles

sob suu contpelênc'iu, Elurantir o ulinhamentT t'om o seu planeiamenkt estutégico e

suhsicliar a elaboração clas respecliu'as leis' orçamentárias- grilbu-se'

Seguindo a análise. veritica-se que o termo de referência elahorado a partir drl csttrdi'r

téc,ic. pre[,iir;nar, contem os seguint.i it"ns cleÍinição dc obieto. justificativtr e ob.iclivo 'i't
iicitação, tlescrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do obleto: requisitt'rs dit

contrataçào; execução contratual; gestão do contrato; criterios de-'mediçâ9 9,P18u*"'1o; liquidaçào

e pagamento; formas e critérios deleleção do Íbrneced"., *O.orT\:::]:,]1,fff ,
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Alem rlisso. o estudo técnico prelirninar apresentadtl nos autos possuem os segtllnies

erementos. especialmer1t. u ,i"r.rição di,ecessidade, área requisitante. requisitos da contratação:

estimativa das quantidades, revantamento cte mercado. estimativa do preço da contratação, descrição

da solução como um todo. justiÍicativa pelo não parcelamento, demonstrativo dos resultados

pretendidos, impactos ambientais, viabilidade ,ia contratação, portanto' ,encontra-se 
em perfleita

harmonia ao mínimo exigido em lei e disoosto no §1o e incisos do artigo l8 da NI'LC' senão

vejarn.s: ! - descriçiio da-nec:essiclade Cu tcnlrutaçcio, cot.tsitlerttcla o problema a ser resolvido soh

a per,\pec,tiva do interessc público: Il' - estimalivcrs das quantidades para a contrulução'

ucompanhaclas das memóriai de cúlculo e rlos tlocumenlos que lhes dão suporte' que considerent

inferdependênc:ias com ctttÍras c'ttntrattrções, de mrtdo a possibilitar economia de escala; l''I -

eslitntttiv(t do t,olttr tla conlrataçcio. acontltanhada dos preços unitÚrios ref'erenciais' das ntentórirtt

de círlc.ulo e dos d,c,umenías que lhe dãtistr;tcrte, qlte poclcrão conslur cie anexo clus,silicuck)' '\'.' í;

AclntittisÍruçcio opÍar por presery(rr o scit si'cilo uti a concltrsritt da lic'iÍctçtírt; L'lll - ittsÍilic'tttit'.,it'

paro o parcelamento'ou não da conffqtqçtià; xlll - posicionan'tento conclu'tit'o sobre a adequaçã't

tlct contratuçao pcrru o atendimento tJa necassidade a que ,çe deslina'

Ante o posto. é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-se em

consonância com as erigências mínimas exigidas pela NLLC irara Íins de contratação nesta nova

sistemática de licitações públicas.

3. DA MINUTA DO EDITAL E CTTITERIO DA SELEÇÃO'

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados na Íàsc

interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendtl oito anext'rs"

quais sejam, o ,..*o de referência, minuta da ata de registro de preços. exigências para habilitação'

declaração glificada. modelo de carta proposta- procuração. termo de adesão" e deciaraçãro sobrc

custo pelr i,tili'Jade do sistema.

A6emais, a minuta do Eriital veio com os seguintes itens descriminados: sessão pública.

def,rnição do objeto, recursos orçamentários, condições de participação. encaminhamento e

elementos da proposta, Íbrmulação dos lances, aceitabilidade e classiÍicação da proposta.

habilitação, recurso, adjutlicação e hotnologação do cettante, pedido de esclarecimentos e

impugnâção ao edital, disposições Íjnais e fbro de julgamento'

Diante do apresentado. afere-se que os itens da minuta «lo Edital estão deÍlnidos de fornra

clara e com a devida observância do deteiminado no artigo 25 dal-ei no 14.13312021, ressalvando a

necessidade de inclusão de no edital de ínclice cle reajustamento de preço. conforme 
^ú' 

24 r\ 7o da

lei 14. I 3li 21,.

lsto posto, o criterio de seleção da proposta cofiIo sendo o ''menor preço" e o modo tic

disputa ,,aberto,,, do mesmo modo, mostram-sà adequados para a mocialidade determinadii peio

legislador.

$
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4. PNCP.
por derradeiro, quanto às possíveis dificuldades qlle possam sc apresentar ante à publicação

no portal Nacional de ôonrratuço"r Púoiicas - PNCP, registra-se que a minuta do Edital apresenta

como local da sessão pública o site wwrv.bll.org'br.

E. conforme art. 1 76. parágrafo único" incisos I e II deverá o Município de Ribeirão cltr

pinhal-pr, enquanlo não adotar o PNCP publicar, em diário oficia.l. trs inÍbrmaçõcs clue a k:i

14.133123 exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admiticia a publicação cle c:ttr::to-

bem como disponibilizar aversáo fisica dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança cie

qualquer lalor. salvo o reÍ'erente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será

superior Ítrr cr-rqto cle sua reprodução grática.

f,.

proces
para a

CONCLTTSAO.
Ante a todo o exposto. conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo prosseguimento dir

so. recomendando-se a obseruância das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis

abertura da sessão pirblica. conÍbrme determinado pelo artigo 55. inciso I. alínea "a" da Lei

no14.13312021

S.m..l

Riiie,rào do Pinhal-Pr, 01 de agosto de

Frizon
t';.i+.t.


